
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 008/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 
                                   R E S O L V E:
 
 
                                   Art. 1º. – Conceder uma diária, perfazendo
um  valor  de  R$  400,00  (quatrocentos  reais)  ao  Vereador
Presidente,  ARTHUR  BARBOSA  DE  LIMA,  Mat.  000020,  para
custear as despesas com estadia, deslocamento e alimentação até a
cidade de Natal/RN, com finalidade de participar de Reunião em
Assembléia  Geral  na  FECAM/RN,  para  deliberar  a  respeito  da
competência prevista no art. 15, IX, do Estatuto Social, qual seja,
fixar/revisar  o  valor  da  contribuição  mensal  dos  associados,  e
também deliberar sobre o Balanço Geral das ações praticadas pela
Fecam, Apresentação e aprovação das contas, e outros assuntos de
interesses da Fecam, que será realizada no dia 04 de março de
2022, na sede da FECAM/RN, localizada na Rua da Saudade, n.
1847, Lagoa Nova, em Natal/RN.
 
 
                                   Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
                                Janduís/RN, 02 de março de 2022.
 
 
                                   REGISTRE-SE.
                                   PUBLIQUE-SE.
                                   E CUMPRA-SE.
 
 
 
ADEILSON ALVES DE MEDEIROS
Vereador Vice-Presidente
Mat. 000018
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